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Exmo Senhor
Marcio Michael
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Ref.: Tribunal do Juri

Senhor Presidente,

Considerando o disposto no § 2o, do art. 425, do Código de Processo Penal,

abaixo transcrito, requisito de Vossa Excelência as devidas providências no sentido de indi-
car, no prazo de lS(quinze) dias, os nomes de servidores dessa municipalidade que reúnam
as condições legais para atuarem na função de jurado, nos termos dos dispositivos legais que

seguem em anexo, informando, se possível, o endereço.

*Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo Presidente do Tribunsl do lúri de 800(oito-
centos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nos comorcas de mais de 1.000.000 (um

milhõo) de habiíantes, de 30h(rezentos) a 700 (setecentos) nas comorcas de mais de

100.000 (cem mil) habitantes e de 9fi(oitenta) a 400 (quatroceníos) nas comarcas de

menor populaçiio.

§ 2" O juiz presidenÍe requisitará às autoridades locais, associações de classe e de bair-
ro, entidades associstivas e culturais, instiíuições de ensino em geral, universidades,

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas
que reúnam as condições para exercer afunção dejurado,"

Atenciosamente,
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